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Acrescenta parágrafo único ao art. 79 

da Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 

1990, que dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente - ECA, veda 

o uso de imagens eróticas, 

pornográficas ou obscenas no 

material escolar. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera o Estatuto da Criança e do Adolescente para 

disciplinar restrições ao uso de imagens pornográficas ou que incitem a 

violência em publicações escolares. 

Art. 2° O artigo 79 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 

dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar 

acrescido do parágrafo único com a seguinte redação: 

“Art. 79 (...) 

§1º. O material escolar destinado ao público mencionado no caput 

deste artigo não poderá conter ilustrações, imagens ou sinais de caráter 

erótico, pornográfico, obsceno, ou que estimule a violência.  
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§2º. A classificação indicativa quanto a imagens de caráter erótico 

ou pornográfico deverá obedecer às seguintes definições: 

I- É vedado para menores de 12 anos quando existirem diálogos, 

narrações ou cartelas gráficas sobre sexo, em qualquer contexto. 

II- É vedado para menores de 14 anos quando existirem imagens, 

diálogos e contextos eróticos, sensuais ou sexualmente 

estimulantes. 

III- É vedado para menores de 18 anos quando a imagem contiver 

sexo com incesto, sexo grupal, fetiches violentos e pornografia 

em geral. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 03 de maio de 2017. 

 

 

Deputado CAIO NARCIO 

Presidente 


